
PROJETO DE LEI Nº 30/2013, DE 23 DE ABRIL DE 2013.

AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR CONVÊNIO

COM A PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL E DA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL, PARA FINS DE

DELEGAÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DE

DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, RELATIVAMENTE

AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUJEITOS À LEI

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14-12-2006.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao

disposto no artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de

Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, visando a delegação ao

Município, da inscrição em dívida ativa e cobrança judicial dos tributos de competência municipal

incluídos no regime de arrecadação do Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006.

 Parágrafo Único: O Convênio de que trata o caput deste artigo será firmado nas

condições estabelecidas no termo anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei.

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em

Paulo Olvindo Mazutti

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Tarcia Masutti

Secretária da Administração

Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Guaporé no período de



Projeto-de-lei 30-2013 – convênio cobrança SIMPLES NACIONAL

Convênio que entre si celebram a União, na qualidade de concedente, por intermédio da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o
Município de Guaporé, na qualidade de convenente, por intermédio da Prefeitura
Municipal para fins de delegação da inscrição e cobrança da dívida ativa municipal
relativamente aos créditos tributários sujeitos à Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

A UNIÃO, entidade de direito público interno, ora denominada concedente, por intermédio da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), com sede no Ministério da Fazenda, neste ato
representada por sua Procuradora-Geral, Dra. Adriana Queiroz de Carvalho, portadora da
OAB/MG nº 5194, inscrita no CPF/MF sob o nº 565.181.296-20, e da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, com sede no Ministério da Fazenda, neste ato representada pelo Secretário da
Receita Federal do Brasil, Sr. Carlos Alberto Freitas Barreto, portador da cédula de identidade nº
80433294 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.482.805-82, e o Município de
GUAPORÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
87.862.397/0001-09, ora denominado convenente, por meio da Prefeitura Municipal, neste ato
representada por seu Prefeito Sr. Paulo Olvindo Mazutti, portador da cédula de identidade nº
6025431625 e do CPF/MF nº 389.907.500-59, com fundamento no §3º do art. 41 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, têm entre si por justo e avençado a
celebração do presente convênio, com regência segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O presente Convênio tem por objeto a delegação, pela concedente ao
convenente, da inscrição em dívida ativa e cobrança judicial dos tributos de competência
municipal incluídos no regime de arrecadação do Simples Nacional, disciplinado pela Lei
Complementar nº 123, de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO
 A inscrição em dívida ativa e a cobrança judicial serão realizadas pelo
convenente e a forma de pagamento e o ingresso da receita ocorrerão sob os procedimentos
aplicados à cobrança dos seus tributos, que não incluídos no âmbito do Simples Nacional, até
que o entre convenente desenvolva ferramenta tecnológica que permita a utilização do Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS ou PGDAS-D).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PELO ENTE CONVENIADO
À UNIÃO
 O convenente deverá informar à concedente, por meio do Portal do
Simples Nacional, acerca da realização de pagamento pelo contribuinte dos débitos inscritos em
Dívida Ativa pelo Município.



 Enquanto não desenvolvido aplicativo específico para envio e recebimento
dessas informações, o convenente deverá encaminhá-las na forma convencional ou por meio
eletrônico, no padrão e formatos pré-estabelecidos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
ouvido o grupo permanente previsto na cláusula oitava do presente Convênio.
CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS MUNICIPAIS
 Os débitos municipais objeto do presente Convênio, quando não pagos até
a data do vencimento, sujeitar-se-ão à incidência dos encargos legais na forma da legislação do
imposto sobre a renda, nos termos do disposto no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº
123/2006. 

CLÁUSULA QUINTA – DO ENCAMINHAMENTO DE PROCESSOS OU DADOS
ELETRÔNICOS
 A concedente, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), deverá encaminhar ao convenente o processo administrativo ou dados eletrônicos
correspondentes aos créditos municipais constituídos definitivamente pela concedente, inclusive
os decorrentes da Declaração Anual do Simples Nacional (DASN), de modo a viabilizar o
disposto na cláusula segunda deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO TÉCNICO
 Será elaborado plano de trabalho com a participação de técnicos e
representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e dos convenentes, com o objetivo de adequar os respectivos sistemas informatizados ao
trâmite de informações necessárias para aplicação do presente Convênio, sem prejuízo da
elaboração de plano de trabalho individualizado e específico para cada um dos convenentes, caso
a situação assim recomende, com vistas a assegurar a aplicação e a eficácia do disposto no
presente Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO ESTADUAL
NAS AÇÕES JUDICIAIS QUE VERSEM EXCLUISVAMENTE SOBRE TRIBUTOS
FEDERAIS
 Os convenentes deverão arguir a incompetência da Justiça Estadual nas
ações judiciais propostas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que tenham por
objeto exclusivamente tributos federais.

CLÁUSULA OITAVA – DO GRUPO PERMANENTE DE DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO
DE PROPOSTAS
 Será instituído por ato do Comitê Gestor do Simples Nacional grupo
permanente de discussão e elaboração de propostas de temas relacionados ao conteúdo do
presente Convênio, composto por representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de representantes dos Estados indicados pelo Colégio
Nacional de Procuradores e pelo Confaz, e representantes dos Municípios indicados pela



Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (Abrasf) e pela CNM
(Confederação Nacional de Municípios).

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO
 Os partícipes poderão alterar a qualquer tempo o presente Convênio, por
mútuo entendimento e mediante Termo Aditivo, a fim de aprimorar ou adequar as obrigações ora
estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA
 A concedente e os convenentes poderão, a qualquer tempo, apresentar
denúncia aos termos do presente Convênio, em caso de descumprimento das obrigações por
qualquer dos entes envolvidos, ou ainda por razões de conveniência ou oportunidade
administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
 O presente Convênio entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, surtindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte ao de início de sua
vigência e vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo da possibilidade de prorrogação
ou confecção de novo convênio.

Brasília, ........... de ........................... de ................

PELA UNIÃO:

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO  CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional  Secretário da Receita Federal do Brasil

PELO MUNICÍPIO CONVENENTE:

PAULO OLVINDO MAZUTTI
Prefeito Municipal



Of.nº 220/2013   Guaporé, 23 de abril de 2013 

  Senhor Presidente

  Senhores Vereadores

  Através deste vimos encaminhar, para apreciação e

votação dos Senhores Edis, o projeto de lei nº 30/2013, que autoriza o Município firmar

Convênio com a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

  Em anexo justificativa do projeto ora apresentado.

  Atenciosamente.

   Paulo Olvindo Mazutti

   Prefeito

A Sua Excelência o Senhor Valter Luis Mann,



Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares

Guaporé, RS.

Guaporé, 23 de abril de 2013.

MENSAGEM Nº 30/2013

 Senhor Presidente:

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa Câmara

Municipal, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI: 30/2013

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR CONVÊNIO

COM A PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, PARA

FINS DE DELEGAÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DE

DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, RELATIVAMENTE AOS

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUJEITOS À LEI COMPLEMENTAR

Nº 123, DE 14-12-2006.

Justificativa:

 Com a entrada em vigor da legislação referente ao Simples Nacional o Município, que

sempre primou pelo cumprimento de sua legislação, sem interferir na Lei do Simples Nacional, buscando

arrecadar seus tributos, deparou-se com diversas situações, necessitando adequar-se as mesmas.

 As empresas do Simples Nacional pagam todos os seus tributos através de uma guia

única, estando incluído nessa, inclusive, o imposto municipal, qual seja o ISSQN.

 Se não for assinado o presente Convênio, a Receita Federal permanece com a

competência legal para efetuar a inscrição dos débitos declarados e não pagos e inclusive efetuar a

cobrança judicial de tais valores.



 Ocorre que a Receita Federal não ingressará com execução fiscal de valores iguais ou

inferiores a R$ 20.000,00, conforme determinado na Portaria do Ministério da Fazenda nº 75 de 22 de

março de 2012 e, desta forma, os valores referentes ao ISSQN, incluídos no Simples Nacional, não serão

cobrados dos devedores.

 Os valores de ISSQN incluídos nesse valor mínimo, podem até ser insignificantes para

o Órgão Federal, porém, são bastante significativos para os Municípios, em especial para aqueles do

porte de Guaporé, além disso, deixar de buscar tais valores, pode até caracterizar-se como renúncia de

receita.

 À consideração dos Senhores Edis.


